
Serra, 20 de março de 2026.
 

De: Divisão Legislativa 
Para: Gabinete da Vereador Rafael Salvador Gracindo da Silva 
 
Referência: 
Processo nº 2565/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 625/2025 
 
Autoria: RAFAEL ESTRELA DO MAR
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS E OFICINAS QUE VENDEM OU CONSERTAM APARELHOS SEMINOVOS
MANTEREM O CADASTRO ATUALIZADO DOS APARELHOS EM SUA POSSE OU
PROPRIEDADE NO ÂMBITO NO MUNICÍPIO DE SERRA/ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar Ciência ao Autor quanto ao Parecer Jurídico Preliminar  
 
Ação realizada: Ciente  
 
Próxima Fase: Aguardando Providências do Vereador Autor (PL)
 
  
 

Fernanda Dias Silva 
Gerente Legislativo 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360034003800380039003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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